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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL FLORÂNIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA N.º 008/2023 – GABINETE DO PREFEITO

O Prefeito Municipal de Florânia/RN, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no Artigo 65, inciso VI, da Lei
Orgânica Municipal,
 
CONSIDERANDO o Ofício nº 0488/2022 – GP/MJ, que
solicita o cancelamento de permuta dos servidores abaixo
especificados,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. REVOGAR, o Termo de Cooperação № 010/2021 que
entre si celebram Prefeitura Municipal de Florânia e a
Prefeitura Municipal de Jucurutu, o intercâmbio dos servidores
efetivos, CÉLIO ALVES DA SILVA e TAYANNE SHIRLEY
DE MEDEIROS SILVA
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 
Palácio das Flores – Prefeitura Municipal de Florânia / RN
Em 05 de janeiro de 2023.
 
SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS
Prefeito do Município
 
LAEDSON SILVA DE MEDEIROS
Sec. Mun. de Administração e Planejamento
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